





INDICAÇÃO N°. 192/2021
AUTORES:     CARLOS ANTONIO CUNHA RESENDE

	      
		Senhor Presidente
	

		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicita a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia a Secretaria Municipal de Infraestrutura, mostrando a necessidade de instalar redutores de velocidade na Avenida Araés nos dois sentidos (Setor Xavantina para Setor Nova Brasília e Setor Nova Brasília para Setor Xavantina) um em frente a rodoviária próximo a faixa de pedestre e o outro em frente ao Restaurante Sabor Goiano.



hospital Muni
		J U S T I F I C A T I VA


[bookmark: _GoBack]		Este nosso pedido se justifica pelo fato de que próximo à rodoviária se encontra a Escola Municipal Monteiro Lobato e há um fluxo grande de crianças atravessando a BR 158, pessoas também estão chegando de viagem ou indo viajar atravessam com suas bagagens a rodovia, essa pista possui fluxo intenso, pois é uma rodovia que corta a cidade com os redutores de velocidade acidentes serão evitados e a população terá mais segurança. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.



Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 03 de Maio de 2021.
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